
MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 
MINAS GERAIS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2020 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2010 
REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2020 

 

PREÂMBULO 

O MUNICIPIO DE ORATÓRIOS - PREFEITURA MUNICIPAL, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr ELIAS NILTON TEIXEIRA, CPF: 001.247.756-75, nos termos da Lei Federal n.º10.520, 
de 17/7/2002,Lei Federal nº 8.666/93, de 21/6/93, e alterações posteriores, resolve registrar os preços 
apresentados pelas empresas, RFP MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  CNPJ: 31.762.716/0001-
50, com endereço na Rua Bolívia, nº 1380, Bairro Jardim Consolação CEP: 14.400-070  -  Franca/SP, 
Representada pelo Sr. Renato Franchini Pereira CPF: 269.714.368-81 Empresário, com o valor de R$ 
169.399,00(Cento e sessenta e nove mil trezentos e noventa e nove reais) e JJM AUTOMÓVEIS E 
SERVIÇOS LTDA CNPJ: 17.426.228/0001-40, com endereço à Rua Professor José Vieira de 
Mendonça, nº 777, Bairro Engenho Nogueira CEP: 31.310-260, Belo Horizonte/MG, Representada 
pelo Sra. Mariana Abrão Normanha CPF: 588.185.101-34 Representante Legal, com o valor de 
135.600,00(Cento e trinta e cinco mil e seiscentos reais), Classificadas no Processo Licitatório em 
epígrafe. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  

1.1 Constitui objeto da presente ata Registro de Preço para Aquisição de Veículos Zero Quilômetro, 
para atendimento às necessidades das secretarias municipal de Saúde e Assistência Social do 
Município de Oratórios. 
 

RFP MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  CNPJ: 31.762.716/0001-50 

 

N° ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA UND. QTD. VLR. UNIT. R$ VLR. TOT.R$ 

01 
AMBULÂNCIA FURGÃO SUPERIOR DE 10,5M³ 
INTERNO; 

Potência mínima 130cv, Direção elétrica , 
cambio de  6 marcha, controle de estabilidade 
e controle de tração, tração traseira ,  Ar 
condicionado Dianteiro original de fábrica, Som 
Original de fábrica, cilindrada superior a 2.2, 
Rodas Aço 6,5, Pneus 225/65 R16, Tanque de 
combustível mínimo de 75L, carga útil mínimo 
1.530, garantia de um ano sem limite de  km, 
Medidas externas: comprimento superior a 
5.540, altura superior a 2.500 , medidas 
internas salão ambulância comprimento 
superior a 3.100, altura superior a 1.890; prazo 
de garantia do veículo conforme manual de 
revisões,   ponto de manutenção  com 
distância mínima de 200 km, furgão 0 km 1º 

MERCEDES 
SPRINTER 

UM 01 169.399,00 169.399,00 



MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 
MINAS GERAIS 

 
 

emplacamento, na cor branco. 

Combustível: Diesel; 

          DESCRITIVO DA 
TRANSFORMAÇÃO: Suporte Básico 

 

 Isolamento termo – acústico sem 
emendas para total assepsia, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000; Revestimento 
interno nas laterais e teto em (PRFV) 
Fibra de vidro, conforme ABNT NBR 
14.561/2000; Isolamento termo acústico; 
Piso antiderrapante em fibra de vidro, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
Armário superior com portas deslizante 
em acrílico confeccionado em Fibra de 
Vidro de cor clara, conforme ABNT NBR 
14.561/2000; Abertura entre cabine e 
furgão utilizando a divisória original  com 
corte de banco, com acabamento do piso 
em alumínio; Balcão com bancada para 
medicamentos, local para guarda e 
fixação de prancha confeccionado em 
Fibra de Vidro de cor clara, portas 
deslizantes em acrílico, local para 
armazenamento de bateria e bancada 
para medicamento. Banco do assistente 
com poltrona anatômica fixa com cintos 
de segurança; Banco baú na lateral em 
fibra de vidro para 03 pessoas com cintos 
de segurança individual, estofamentos 
em courvin de alta resistência na cor azul 
claro , com encosto de cabeça, assentos e 
encostos das costas individuais; 
Instalação de janela deslizante com vidro 
serigrafado  na porta; Instalação de 
janelas traseiras com vidro opaco; Maca 
retrátil em alumínio com colchonete e 
cintos de segurança; Iluminação interna 
com 03 luminárias alógenas no teto e 04 
Luminárias em Leds; 01 Farol de 
embarque instalado sobre a porta 
traseira; 02 tomadas internas 2P+T 110 
Vca; 02 Tomada Interna 12 Vcc; Inversor 
de voltagem 1500 Watts, bateria auxiliar 
de 100 amperes, módulo digital de 
proteção do sistema, disjuntor e chave 
geral; Sinalizador dianteiro acústico visual 
com sirene eletrônica de 04 tons e 
megafone – potência de 100 watts; Luzes 
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de advertência fixadas nas laterais do 
veículo Cor da Lente: Branca ou 
Vermelho,Cor do LED: Branco ou 
Vermelho,Potência: 1w,Temperatura de 
cor: 6000K,Luminosidade: 756 
Lumens,Vida útil: 50.000 horas,Peso: 
300g,Comprimento: 18cm,Largura: 
18cm,Altura: 2,2cm,, sendo três em cada 
lado e 02 na traseira; Sistema de oxigênio 
com suporte para cilindro de 16 litros; 
instalação de um cilindro de oxigênio de 
16 litros com válvula e manômetro; 
Régua de oxigênio de 03 pontas com 
fluxômetro / aspirador / umidificador; 
Instalação de 01 ventilador; Instalação de 
01 exaustor; vidro fixo e com película 
jateada nas duas portas traseiras; Vidro 
de correr e com película jateada na porta 
lateral; Instalação de 01 suporte para 
Soro fixado no balaústre; Balaústre fixado 
no teto; Acabamentos em sicaflex 
(vedação de todos os cantos existentes); 
Reforço fixado no piso, embaixo de todas 
as rodas da maca em alumínio; Prancha 
em polietileno 01  adulto e  01 infantil   
com cintos de segurança tipo aranha e 
bachal  adulto e infantil na cor amarelo. 
Ar condicionado para paciente. Alarme 
sonoro de ré. Prazo de garantia do 
veiculo conforme manual de revisões. 
Adesivagem padrão ambulância, e 
logotipo Municipal, com escrita Unidade 
Suporte Básico nas duas laterais. 
Acompanhado de CCT (Comprovante de 
Capacitação Técnica) e Certidão d e 
adequação e legislação do trânsito (CAT) 
para fins emplacar o veiculo em nome da 
prefeitura.  

Obs: Apresentar logomarca antes de 
adesiva o veiculo  

O Valor Total é de: R$ 169.399,00(Cento e sessenta e nove mil trezentos e noventa e nove reais). 

JJM AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 17.426.228/0001-40 

N° ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QTD. VLR. UNIT. R$ VLR. TOT.R$ 

01 
 VEÍCULO 0 KM MOTOR 1.0 – COR BRANCA 

"ABS" - freios com sistema antitravamento 
. "EBD" - freios com distribuição eletrônica de 

VW GOL 1.0 UN 03 45.200,00 135.600,00 
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frenagem 
. "ESS" - alerta de frenagem de emergência 
. "E-Flex" – sistema de partida a frio sem 
reservatório adicional de gasolina 
. 2 airbags (passageiro e motorista) 
. 3 apoios de cabeça no banco traseiro com 
ajuste de altura 
. Alerta sonoro de faróis acesos 
. Alerta sonoro e visual de não utilização do 
cinto de segurança do motorista  

. Antena no teto  

. Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen  

. Banco do motorista com ajuste de altura 

. Cintos de segurança dianteiros com pré-
tensionador 
. Cintos de segurança laterais traseiros retráteis  
. Colunas centrais externas com aplique em 
preto fosco  
. Desembaçador do vidro traseiro  

. Direção hidráulica / elétrica 

. Encosto do banco traseiro rebatível 

. Faróis simples com máscara escurecida 

. Grade dianteira sem pintura 

. Lavador e limpador do vidro traseiro 

. Limpador do para-brisa com temporizador 

. Painel de instrumentos com conta-giros, 
velocímetro e marcador do nível de 
combustível 
. Para-choques na cor do veículo 
. Para-sol com espelho para motorista e 
passageiro 
.Som original de fabrica com entrada USB 
. Rodas de aço aro 14” com pneus 185/65 R14 
. Tomada 12V no console central 
. Travamento elétrico das portas 
. Vidros dianteiros elétricos  
 Taque capacidade acima 55 litros ‘ 

O Valor Total é de: 135.600,00(Cento e trinta e cinco mil e seiscentos reais) 

1.2-Aquisição de refrigerantes para atendimento as demandas do Município de Oratórios. Com o valor total de 
R$ 304.999,00 (Trezentos e quatro mil novecentos e noventa e nove reais).  

1.2. O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as especificações 
constantes do Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do Processo Licitatório nº036/2020, que integra 
esta Ata como se nela estivesse transcrito. 

1.3. A contratação dos serviços/produtos objeto desta Ata será formalizada por meio de instrumento 
contratual/Nota de empenho a ser firmado. 

1.4. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias: 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 
4.4.90.52.00.2.05.01.10.301.0003.1.0020 – 4.4.90.52.00.2.06.01.08.122.0015.1.0027  -- 
4.4.90.52.00.2.05.01.10.301.0003.1.0020 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O gerenciamento desta Ata será realizado pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
Oratórios. 

2.2 – O recebimento dos serviços/bens ficará condicionado à conferência da adequação e qualidade entregue, 
por pessoal da Prefeitura Municipal e o atendimento as condições, características, preço unitário e quantidade 
constantes da proposta, desta ata e da requisição/autorização fornecimento expedida pela Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de (12) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com 
eficácia legal da publicação de seu extrato, podendo ser encerrado em prazo inferior, desde que o objeto seja 
executado integralmente, mediante atestação dos gestores/fiscais do Contrato. 

3.2 Será admitida prorrogação da vigência da ata, nos termos do art. 57,4º,da Lei nº 8.666,de 1993,até por igual 
período, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e satisfatória aos demais requisitos desta 
norma. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

4.1 O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à Prefeitura Municipal, seus servidores 
ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela PREFEITURA MUNICIPAL, 
obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 
penalidades previstas na licitação. 

4.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser suportado pela Prefeitura Municipal, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento 
deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 
incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Prefeitura Municipal a 
terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 
outros. 

4.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da Prefeitura 
Municipal, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à Prefeitura Municipal a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a Prefeitura Municipal, nos termos 
desta cláusula. 

4.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
Prefeitura Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do 
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à Prefeitura Municipal, mediante a adoção das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura Municipal. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Os valores dos preços registrados correspondem R$ 304.999,00 (Trezentos e quatro mil novecentos e 
noventa e nove reais), conforme especificada na Cláusula Primeira. 

5.2. O pagamento à FORNECEDORA somente será realizado mediante a efetiva execução/objeto, mediante 
emissão da ordem de fornecimento, a contar da data de emissão da ordem de fornecimento, nas condições 
especializadas neste Instrumento e será comprovada por meio de atestado de liquidação a ser expedido pela 
Secretária Municipal correspondente.  
5.3. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Administração do MUNICÍPIO no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a apresentação da nota fiscal/fatura pela FORNECEDORA, desde que devidamente atestado o 
recebimento. 

5.4. A nota fiscal/fatura será emitida pela FORNECEDORA em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou 
previdenciárias. 

5.5. O MUNICÍPIO, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à 
FORNECEDORA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item 5.3 
acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

5.6. Os pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO serão efetuados por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela FORNECEDORA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 
partes. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
FORNECEDORA, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira 
ou paralisação da execução da Ata de Registro de Preços. 

5.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a FORNECEDORA dará ao MUNICÍPIO 
plena, geral e irretratável quitação da remuneração nela discriminada, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 
qualquer título, tempo ou forma.  

5.9. Todo pagamento que vier a ser considerado indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou 
cobrados da FORNECEDORA. 

5.10. Mediante termo aditivo ou apostila, conforme o caso, os valores unitário e/ou total poderão ser atualizados 
monetariamente através do INPC ou mediante comprovação dos custos visando a recomposição do equilíbrio 
financeiro do contrato, conforme estabelecido em lei. 

5.11. Observado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93, a vigência desta Ata poderá ser prorrogada por igual 
período de vigência, mediante formalização de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser cancelados: 

6.1.1. Pela Administração quando: 

6.1.2. O licitante não cumprir as exigências do instrumento convocatório; 

6.1.3. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do presente instrumento decorrente do Ata 
de Registro de Preços; 

6.1.4. Os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado; 

6.1.5. O licitante que der causa à rescisão administrativa do presente instrumento, por um dos motivos elencados 
no art. 78 e seus incisos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

6.1.6. Por razão de interesse público, devidamente justificado pela Administração; 
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6.2. Pela FORNECEDORA, mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento convocatório, neste instrumento, bem 
como perdas e danos. 

6.3 - O cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES 

7.1. A FORNECEDORA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 
execução da Ata de Registro de Preços, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o MUNICÍPIO e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro de 
Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Instrumento e demais cominações legais. 

7.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento da Ata de 
Registro de Preços:  

a) 0,3% (zero vírgula três por cento), por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços, por ocorrência.  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com o possível cancelamento do 
Instrumento.  

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, na hipótese da FORNECEDORA, 
injustificadamente, desistir do Ata de Registro de Preços ou der causa a seu cancelamento, bem como nos 
demais casos de descumprimento, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

7.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pelo MUNICÍPIO.  

7.1.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 - É de total responsabilidade da FORNECEDORA todas as despesas acessórias, bem como taxas, encargos 
de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes nos preços apresentados na Licitação, 
inclusive obrigações e encargos trabalhistas referentes aos seus empregados, manutenção de seus 
equipamentos utilizados na consecução do objeto. 

8.2. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em desacordo com o 
previsto neste Instrumento, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 
podendo Cancelar a Ata de Registros de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.  

8.3. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas 
pela FORNECEDORA, não importará, em hipótese alguma, em alteração, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Instrumento e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu 
cumprimento a qualquer tempo.  

8.4. Este Instrumento não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o 
MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da FORNECEDORA designadas para a 
execução do seu objeto, sendo a mesma a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 
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das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, 
seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

8.5. A FORNECEDORA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Instrumento, ou da omissão em 
executá-lo, resguardando-se ao MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por 
tais danos ou prejuízos.  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1. São condições de execução deste Instrumento:  

9.1.1. O objeto deste Instrumento será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 
respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes e as especificações constantes do Termo de 
Referência, da Proposta Comercial da FORNECEDORA e desta Ata de Registro de Preços. 

 9.1.2. O Setor de Compras do MUNICÍPIO solicitará o fornecimento do objeto, por meio de ordem de 
fornecimento, que serão enviadas no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços e conforme a demanda 
do MUNICÍPIO. 

9.1.3. O MUNICÍPIO somente aceitará os produtos que estiverem em conformidade com as especificações 
constantes das listagens da ordem de fornecimento. 

9.1.4. O objeto entregue fora das especificações serão devolvidas pelo Setor de Compras/Contratos, mediante 
Termo de Recusa, sendo que a FORNECEDORA terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados do 
recebimento do termo, para providenciar a substituição. 

9.1.5. O objeto deverá ser entregue em local indicado previamente pela Administração, no endereço constante 
na Ordem de Fornecimento, no horário compreendido entre 07:30 às 11:00 e 12:30 às 16:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, ,e aos sábados de 07:00 às 12:00. 

9.1.6. A FORNECEDORA deverá entregar o objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
da ordem de fornecimento.  

9.1.7. O recebimento e a conferência serão feitos pela Secretaria Municipal responsável pela requisição, a qual 
atestará a entrega do objeto nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 
pagamentos à FORNECEDORA.  

9.1.8. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida no item anterior. 

9.1.9. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não receber o objeto com atraso ou desacordo com as 
especificações e condições constantes neste Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. A FORNECEDORA obriga-se a: 

10.1.1. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, preservando o MUNICÍPIO de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da FORNECEDORA; 

10.1.2. Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao MUNICÍPIO, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

10.1.3. Indicar ao MUNICÍPIO, imediatamente à assinatura deste Instrumento e sempre que ocorrer alteração, 
um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca 
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das questões relativas ao fornecimento dos bens, e atender aos chamados do Setor de Compras/Contratos, 
principalmente em situações de urgência, inclusive fora do horário normal de expediente, por meio de telefonia 
móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

10.1.4. Fornecer, números telefônicos, número de Pager ou outros meios igualmente eficazes, para contato do 
MUNICÍPIO com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo 
adicional; 

10.1.5. Entregar o objeto do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos 
fixados; 

10.1.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Instrumento, durante toda a 
sua vigência, a pedido do MUNICÍPIO; 

10.1.7. Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser fixados pelo MUNICÍPIO; 

10.1.8. Responsabilizar-se pela qualidade do objeto, substituindo, imediatamente, aqueles que apresentarem 
qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Instrumento, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive cancelamento dos preços registrados; 

10.1.9. Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica do objeto entregue.  

10.2. O MUNICÍPIO obriga-se a: 

10.2.1. Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da FORNECEDORA ao local de 
entrega do objeto; 

10.2.2. Emitir, por meio do Setor de Compras do MUNICÍPIO, a Ordem de Fornecimento; 

10.2.3. Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 
Instrumento;  

10.2.4. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Instrumento, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados;  

10.2.5. Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal correspondente; 

10.2.6. Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições estabelecidas;  

10.2.7. Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
FORNECEDORA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes do presente Instrumento, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

11.2. E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, 
instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma. 

 

Oratórios/MG, 27 de Abril de 2020. 
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Renato Franchini Pereira 
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